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Resultado do julgamento da TOMADA DE PREÇO Nº 0008/2021, da Prefeitura 

Municipal de Santana dos Garrotes/PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através da 

sua Comissão Permanente de Licitação comunica a todos os interessados que da análise 

da proposta comercial apresentada pela empresa habilitada, referente ao processo 

licitatório nº 0008/2021, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto 

a Execução dos serviços das Reformas das Escolas Municipais do Ensino Infantil e 

Fundamental Antônio Juvino dos Santos, Julio Laurindo de Almeida e PE Anchieta, 

localizadas no município de Santana dos Garrotes/PB, dentro dos prazos e normas da Lei 

nº 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores. A Comissão Permanente de 

Licitação decide, com base no Relatório Técnico, anexado aos autos deste processo: 

CLASSIFICAR a empresa, por preencher os pré-requisitos estabelecidos pelo 

instrumento convocatório: CONSTRUTORA DAKI EIRELI – ME – CNPJ Nº 

20.002.412/0001-78, sediada na Rua Miguel primo de Araújo, SN, Centro, Santana dos 

Garrotes – PB, firmando o Valor Global de R$ 169.001,82 (Cento e sessenta e nove mil 

um real e oitenta e dois centavos). 

Declarar Vencedora a empresa: CONSTRUTORA DAKI EIRELI – ME – CNPJ Nº 

20.002.412/0001-78, sediada na Rua Miguel primo de Araújo, SN, Centro, Santana dos 

Garrotes – PB, firmando o Valor Global de R$ 169.001,82 (Cento e sessenta e nove mil 

um real e oitenta e dois centavos), por ter apresentado a proposta mais vantajosa para a 

Administração e por ter atendido todos os requisitos do Edital. 

Santana dos Garrotes/PB, 08 de Junho de 2021. 

 

Robson Marcos Delfino Laurêncio 

Presidente da Comissão 

 


